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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

CÓPIA 

L e i aQ  S1.5-  

de 23 de novembro de 1.963. 

Autoriza equisig% de veículo oen-"em eutrae pre-
vid;ncias". 

O Povo de Município de Senta Rita de Sepucai, per seus re- 
presentantes, decretou e eu, ou seu nome, sancione a seguinte lei:- 

Art. le - Pica a Prefeitura Municipal auterizada a *Mui-

rir, polo sistema do financiamento eu a prazo, um eaminkiim basculante , 

som capacidade miaina de 3 metros cúbicos, pediw,de despender, para Uso 

fim, atã a importância de Crt4.050.000,00 ( quatro milhèes de cruzei -
roa), doetinadegl aos services de estradas municipais. 

Art. 24  - Para ateader a despesa autorizada na artigo ante 
rior„ caneta de snamento para 1.964, em dotação 8 82 2 - a impertUcia 
de Cr2.000,00C,OC ( doia mill4ea de oruzeirse ), devendo sor eensigua-
da no orçamento para 1.965, igual importância. 

Art. 32 - Revogam-sa as diepesiçies em contrário, entrará 
esta lei em viger na data de sua publicacZa. 

Mando, -portanto, a tedss a quem e conhecimento e exoeuçie// 
desta lei pertencer, riu* a cumpram e façam cumprir tão inteiramente ma-
me nele eo contem.- 

Rogietre-se e publique-se.- 

Prefeitura Mun3cipa7_ dt Santa Rita de Sapunaf, 23 de novembro de 1963. 

( Antenor Pinte de Alme da Pilhe ) 
Prefeita Municipal 

(Aatiaio Ant6ris. Junq 

Diretor de Depto de Adminis 
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